
PORTARIA  Nº 45.457/2018

O      PREFEITO      DO      MUNICÍPIO      DE      ARAUCÁRIA,
ESTADO       DO       PARANÁ,       no       uso       de       suas       atribuições       legais,       que       lhe       confere       o
Decreto   nº   25.941/2013,   e   atendendo   o   requerido   no   Protocolo   da   SMGP   Nº   4046
de 2018, 

R E S O L V E

Art. 1º - Ficam    excluídos    das    Portarias,    relacionadas    abaixo,    os    servidores    designados
para:

Mat.Nome Revoga emPortaria

 9866 31/08/18P44.456/17CRISTINA DE JESUS MARTINS DA SILVA
DIREÇÃO DE DEPARTAMENTO

 1532 31/08/18P44.866/18DIRCELIA MARIA DOS SANTOS
FG FUNÇÃO ESPECIAL IV

 9856 12/09/18P44.674/18EWERTON FRANCISCO STOCCO
DIREÇÃO DE DEPARTAMENTO - DIRETOR DO DEPTO DE PROJETOS

10832 31/08/18P43.289/17FABRICIO DE LIMA GOMES DE MELO
DIREÇÃO DE DEPARTAMENTO - DIREÇÃO DEPTO GESTAO ORÇAMENTARIA

 3452 31/08/18P43.290/17INES PADILHA DE OLIVEIRA FRITSCHE
FG FUNÇÃO ESPECIAL II - AMBROSIO DANTAS

 1543 31/08/18P44.456/17IRACI GONZAGA DA SILVA
FG COORDENAÇÃO IV

 6703 11/09/18P43.350/17LEANDRO SERGIO KWIATKOWSKI
GRATIFICACAO TRAB TECNICO - SIM-AM-MÓDULO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

 1558 31/08/18P43.290/17MARIA JULIA RIBEIRO
FG FUNÇÃO ESPECIAL II - TUPI 2

 3832 31/08/18P43.290/17RUTH PARAIZO DE HAVILA
FG FUNÇÃO ESPECIAL II - CMEI TORRES

Art. 2º - A     presente     Portaria,     ressalvado     o     disposto     no     artigo     1°,     entra     em     vigor     nesta
data.

Prefeitura do Município de Araucária, 3 de setembro de 2018.

HISSAM HUSSEIN DEHAINI
PREFEITO MUNICIPAL
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